
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE CAÇADOR/SC - COMSEA 

Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais 
Avenida Santa Catarina, 513, Centro, Caçador/SC, Fone: (49) 3563-2759 

E-mail: conselhosmunicipais@cacador.sc.gov.br 

Resolução n°. 03/2022, de 19 de maio de 2022. 
 

Dispõe sobre a aprovação dos cardápios do 
Restaurante Bom Prato e dá outras providências.  
 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal nº. 2.114, de 19 de agosto de 2004, 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 3.733, de 23 de fevereiro de 2022, que dispõe 

sobre a criação do Programa Restaurante Bom Prato e dá outras providências, 
 
CONSIDERANDO o Edital de Credenciamento nº. 01/2022, que permite a dispensa 

de Chamamento Público para a celebração de Acordos de Cooperação, de Termos de 
Fomento e de Termos de Colaboração, 

 
CONSIDERANDO o Termo de Colaboração nº. 001/2022, celebrado entre o 

Município de Caçador/SC e a Cáritas Diocesana de Caçador/SC, 
 
CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional – COMSEA realizada no dia 19 de maio de 2022, conforme Ata n°. 
135, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar os cardápios de café da manhã e de almoço do Restaurante Bom 

Prato para os meses de junho e julho de 2022, conforme abaixo: 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE CAÇADOR/SC - COMSEA 

Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais 
Avenida Santa Catarina, 513, Centro, Caçador/SC, Fone: (49) 3563-2759 

E-mail: conselhosmunicipais@cacador.sc.gov.br 

 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Caçador/SC, 19 de maio de 2022. 

 
 

Angélica Beatriz de Oliveira 
Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 

COMSEA 
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